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PROJETO DE LEI 01-00677/2017 do Vereador Jair Tatto (PT) 
"Dispõe sobre a reserva de 1% (um por cento) das vagas de estágio de nível superior 

na administração pública municipal para pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, no 
Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º A administração pública municipal de São Paulo, direta ou indireta, reservará 
pelo menos 1% (um por cento) das vagas de estágio com pré-requisito de nível superior 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas de estágio os estudantes regularmente 
matriculados e com frequência devidamente comprovada em instituições públicas ou privadas 
de ensino superior em curso compatível com as atividades a serem desenvolvidas. 

§ 1º O estágio mencionado no caput deste artigo não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

§ 2º Considera-se estágio, para os fins desta Lei, o ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, conforme o disposto na Lei Federal nº 
11.788, de 2008. 

Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2017. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/10/2017, p. 96 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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